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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DE BICAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ:  01.612.516/0001-50 

 
 

 
Av. José Gabriel de Rezende, 340 – Tereza Cristina – São Joaquim de Bicas – MG 

Fone: (031) 35349000  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA Nº 468/2024 

PROCESSO Nº 162/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91/2024 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DE BICAS/PREFEITURA MUNICPAL, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede na Av. José Gabriel de Resende, 340, B. Tereza 

Cristina – SÃO JOAQUIM DE BICAS, MG, CNPJ Nº 01.612.516/0001-50, neste ato 

denominado Órgão Gerenciador, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTÔNIO 

AUGUSTO RESENDE MAIA, registrado na matrícula n° 00007, que delegou competência 

para assinar contratos através do Decreto 964 de 06 de Janeiro de 2021 a ordenadora de 

despesas: Secretária Municipal de Saúde TALITA MARCELLE PAIVA registrado a 

matrícula 22300, doravante denominada Órgão do Registro de preços e a EMPRESA:  

 

   
DROGAFONTE LTDA, com sede na BR 101 NORTE SN, KM 56, 6 GALPA001 G2 Bairro 
JARDIM PAULISTA em PAULISTA/PE CEP 53409-260 inscrita no CNPJ n.º 
08.778.201/0001-26, representada por EUGENIO JOSE GUSMÃO DA FONTE, celebram a 
presente Ata de Registro de Preços vinculada ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91/2024, 
mediante as seguintes cláusulas e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. Registro de preços para a aquisição de medicamentos controlados visando 

atender às necessidades da Rede Municipal de Saúde. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

DEMAIS INFORMAÇÕES: 

2.1. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de processo específico para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

2.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
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2.3. A ata de registro de preços terá vigência por 01 (um) ano, contados a partir da data de 

assinatura da ata de registro de preços, ou enquanto estiver em vigor o Decreto Municipal 

1.375 de 05 de fevereiro de 2024. 

2.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

2.5. As aquisições ou as contratações adicionais por ADESÃO, não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 

órgãos participantes. 

2.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem. 

2.7. Os preços poderão ser alterados conforme disposto no Art. 124, II, “d” da Lei 

14.133/21.  

2.8. Será aceito o registro de mais de um fornecedor, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo 

com a ordem de classificação. 

2.9. É vedado à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 

preços com o mesmo objeto deste edital em seu prazo de validade, salvo na ocorrência de 

ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

2.10. A ata de registro de preços poderá ser cancelada quando:  

a) Descumprir as condições desta ata de registro de preços. 

b) Não aceitar a Ordem de Compras ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável. 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista no artigo 156 da Lei 14.133/21.  

e) O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

f) Por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA– SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1. A presente Ata de registro de preços tem o seu valor total de R$ 39.750,00 (trinta e 
nove mil setecentos e cinquenta reais). 
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VENCEDORA ITEM QUANT DESCRIÇÃO MARCA VL UNIT TOTAL 

DROGAFONTE 
LTDA 

26 112.500,00 FENOBARBITAL 100MG - 
COMPRIMIDO/CÁPSULA/DRÁGEA 

CRISTALIA-
S(SP) 

0,12 13.500,00 

DROGAFONTE 
LTDA 

63 262.500,00 SERTRALINA 50MG 
COMPRIMIDO/CÁPSULA/DRÁGE 

GEOLAB-
GO(GO) 

0,10 26.250,00 

 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

5.1.1 O fornecedor deverá efetuar o fornecimento do medicamento no centro Administrativo 

Municipal, no horário de 8h às 17h, situado à Avenida José Gabriel de Resende, nº 340, 

bairro Tereza Cristina - São Joaquim de Bicas/MG. 

5.1.2 . O prazo de entrega do medicamento será de, no máximo, 10 (dez) dias, contados a 

partir da data do recebimento da Ordem de Compra de Fornecimento deste Instrumento, 

que será enviada ao fornecedor através de e-mail, que comprove o seu recebimento. 

5.1.3 . Em caso de emergência, a entrega deverá ser imediata, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, contados a partir da data do recebimento da Ordem de 

Fornecimento. 

5.1.4 . É dever do fornecedor entregar os medicamentos devidamente embalados, de forma 

a não ser danificado durante a operação de transporte e de carga e descarga. 

5.1.5 .  O prazo de validade do medicamento deverá ser, de no mínimo, 12 meses. 

 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (QUANDO FOR O CASO) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 02/09/2024. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do fornecedor, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo órgão gerenciador, do índice 

IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o órgão 

gerenciador pagará ao fornecedor a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 
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6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

7.1. Os medicamentos devem ser solicitado através de pedido feito no sistema de compras. 

7.2. Realizar os pedidos de acordo com os prazos de atendimento. 

7.3. Prestar todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

orgao gerenciador. 

7.4. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta contratação. 

7.5. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência, no Estudo 

Técnico Preliminar e no Instrumento Contratual. 

7.6. Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital, Termo de Referência e 

Estudo Técnico Preliminar e outras previstas na ata de registro de preços. 

7.7. Realizar os pedidos de acordo com os prazos de atendimento. 

7.8. Prestar todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

fornecedor. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

8.1. Atender às solicitações nos prazos estipulados.  

8.2. Aceitar o controle de qualidade realizado pela Prefeitura.  

8.3. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como 

fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

decorrentes do objeto e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pela 

Prefeitura.  

8.4. Entregar o objeto especificado na Ordem de Fornecimento, de acordo com as 

necessidades e o interesse da Unidade Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos 

e as condições estabelecidas neste Edital. 

8.5. Comunicar imediatamente a Unidade Requisitante, quando for o caso, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias. 

8.6. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do objeto, reservando 

ao Município o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

8.7. Reparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, todas e 

quaisquer avarias ou danos causados aos bens do órgão gerenciador, ou de terceiros, 

decorrentes de ação ou omissão de seus empregados e fornecedores.  

8.8. Proceder com a imediata substituição dos produtos entregues que apresentarem 
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problemas de qualidade ou impróprios para o consumo, sem qualquer ônus à Prefeitura; 

8.9. Manter durante todo o período de vigência da ata de registro de preços, todas as 

condições que ensejaram a sua habilitação na licitação e contratação.  

8.10. Não transferir a terceiros, nem subcontratar o objeto.  

8.11. Cumprir o objeto da ata de registro de preços estritamente de acordo com as normas 

que regulamentam o objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E ENCARGOS 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da ata de registro de preços, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos de imediato, a contar da notificação do 

fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

9.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 03 (três) dias úteis. 

9.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.7. O prazo para a solução, pelo fornecedor, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução da ata de registro de preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

10.1. As despesas decorrentes da execução da presente ata onerarão as dotações 

orçamentárias próprias da Secretaria requisitante:  

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Manutenção da Assistência farmacêutica 

Material de consumo 

Desdobramento: 09 - Medicamentos 

Ficha: 427 

Fonte: 1.500.000/1002; 1.600.000/0000; 1.621.0000/0000; 2.621.000/0000 

01.60.03.10.303.0009.2063.3.3.90.30 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS PENALIDADES:  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) der causa à inexecução parcial da ata; 

b) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência;  

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto. 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da ata, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

11.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

11.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.12. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ata de registro de 

preços, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o fornecedor devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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12.5. Após a assinatura da ata de registro de preços ou instrumento equivalente, o órgão 

ou entidade poderá convocar o representante da empreso fornecedor para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução do fornecedor, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

12.6. A execução da ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is) da ata de registro de preços, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, caput). 

12.7. O fiscal técnico da ata de registro de preços acompanhará a execução da ata de 

registro de preços, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na ata de 

registro de preços, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

12.7.1. O fiscal técnico da ata de registro de preços anotará no histórico de gerenciamento 

da ata de registro de preços todas as ocorrências relacionadas à execução da ata de 

registro de preços, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

12.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da ata de registro 

de preços emitirá notificações para a correção da execução da ata de registro de preços, 

determinando prazo para a correção. 

12.7.3. O fiscal técnico da ata de registro de preços informará ao gestor do contato, em 

tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

12.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da ata de registro de 

preços nas datas aprazadas, o fiscal técnico da ata de registro de preços comunicará o fato 

imediatamente ao gestor da ata de registro de preços. 

12.7.5. O fiscal técnico da ata de registro de preços comunicar ao gestor da ata de registro 

de preços, em tempo hábil, o término da ata de registro de preços sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

12.8. O fiscal administrativo da ata de registro de preços verificará a manutenção das 

condições de habilitação do fornecedor, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

12.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

da ata de registro de preços atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 

ao gestor da ata de registro de preços para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

12.9. O gestor da ata de registro de preços coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da ata de registro de preços contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento da ata de registro de preços, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
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adequações da ata de registro de preços para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

12.9.1.O gestor da ata de registro de preços acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação do fornecedor, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais.  

12.9.2. O gestor da ata de registro de preços acompanhará os registros realizados pelos 

fiscais da ata de registro de preços, de todas as ocorrências relacionadas à execução da 

ata de registro de preços e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

12.9.3. O gestor da ata de registro de preços emitirá documento comprobatório da 

avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 

de obrigações assumidas pelo fornecedor, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

12.10. O gestor da ata de registro de preços tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 

ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

12.11. O fiscal administrativo da ata de registro de preços comunicará ao gestor da ata de 

registro de preços, em tempo hábil, o término da ata de registro de preços sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

12.12. Caberá ao Secretário Municipal a gestão da ata de registro de preços. Já a 

fiscalização e acompanhamento ao atendimento integral às exigências contratuais ficará a 

cargo de servidores designados da Secretaria Municipal de Saúde, a saber: 

 

Secretaria Servidor Matrícula 

Secretaria de Saúde Rafaela Cristina Costa Santos 17455 

Beattriz Ramos Dias 16887 

 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

trinta dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

13.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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13.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados da ata de registro de preços e do órgão gerenciador;  

d) o período respectivo de execução da ata de registro de preços;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao órgão gerenciador; 

13.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, conforme art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021.    

13.6. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do órgão gerenciador. 

13.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o órgão 

gerenciador deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

13.8. Persistindo a irregularidade, o órgão gerenciador deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao fornecedor a ampla defesa.  

13.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão da ata de registro de preços, caso o 

fornecedor não regularize sua situação.   

13.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

13.11. No caso de atraso pelo órgão gerenciador, os valores devidos ao fornecedor serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

13.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo fornecedor. 

13.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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13.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

13.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

3.15. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

14.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

14.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

14.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

14.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

15.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

15.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

15.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
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preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

15.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

15.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmada ata de registro de preços decorrentes da ata de registro 

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 15.133, de 

2021. 

15.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

15.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

15.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 15.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

15.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observada a ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

15.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

15.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 17.2 e no item 17.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

15.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmada ata de registro de preços decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 15.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no sítio oficial da 

Prefeitura Municipal de São Joaquim de Bicas na internet, e em demais Diários Oficiais, 

se for o caso, e sempre com divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO:  

17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Igarapé/MG, com renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes da presente 

ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

18.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do instrumento 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

18.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo fornecedor.  

18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

fornecedor eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

18.6. É dever do fornecedor orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

18.7. O fornecedor deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

18.8. O órgão gerenciador poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o fornecedor atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

18.9. O fornecedor deverá prestar, no prazo fixado pelo órgão gerenciador, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

18.10. Bancos de dados formados a partir de instrumentos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

18.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

18.11. O fornecedor está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 

ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

18.12. Os instrumentos administrativos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – NORMAS FINAIS 

19.1. A presente ata reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal nº 14.133/21, 

Decreto Federal nº 10.024/19 no qual regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, 

na forma eletrônica, o Decreto Municipal nº 1.277 de 14 de março de 2023 que 

regulamenta o pregão eletrônico e Decreto Municipal nº 1.275 de 14 de março que 

regulamenta o sistema de Registro de Preços 

19.2. Justos e contratados, firmam a presente ata, e três vias de igual teor e forma na 

presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 

 

São Joaquim de Bicas, 04 de dezembro de 2024. 

 

 

ORGÃO GERENCIADOR: 

 

TALITA MARCELLE PAIVA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

FORNECEDOR:  

 

DROGAFONTE LTDA 
EUGENIO JOSE GUSMÃO DA FONTE 

 
 
 
 
 
 

 



t 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DE BICAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ:  01.612.516/0001-50 

 
 

 
Av. José Gabriel de Rezende, 340 – Tereza Cristina – São Joaquim de Bicas – MG 

Fone: (031) 35349000  
 

 

Testemunhas:  

 

NOME:_____________________________ 

CPF:_________________ 

 

NOME:____________________________  

CPF:_________________ 

 

 

Vistado pelo jurídico:                                             Vistado pelo controle interno: 
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